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plausível e legalmente admitido, que não dispõe de recursos para o pagamento da taxa de inscrição, sem prejuízo do próprio sustento e 
de sua família. 

5.3.2 No Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição que deverá ser impresso e assinado, o candidato firmará declaração de que
atende aos requisitos elencados no subitem 5.3.1 e seus subitens e que sua situação econômica financeira não lhe permite pagar o valor 
da taxa de inscrição deste Concurso Público sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente
pelo inteiro teor de sua declaração.  

5.3.3 A declaração falsa ou inexata dos dados no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, fornecidos pelo candidato, ou a 
apresentação de documentos falsos ou inexatos, que evidencie má fé, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os 
atos dela decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais e administrativas cabíveis, assegurados 
o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

5.3.4 O Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, se assinado por terceiro, deverá ser acompanhado por instrumento de 
procuração simples. 

5.3.5 O candidato para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição deverá acessar o endereço eletrônico <www.fumarc.com.br>, Concurso 
Público SEE/MG – Ensino Regular, das 9 (nove) horas do dia 22 de janeiro de 2018 às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove
minutos) do dia 26 de janeiro de 2018, e proceder da seguinte forma: 
a) Ler atentamente o Edital e seus anexos, disponíveis no endereço eletrônico da FUMARC; 
b) Clicar em “Faça sua Inscrição”, preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, informando todos dados exigidos e indicar a
opção da carreira/cargo/área de atuação/município para o qual concorrerá; 
c) Após preenchimento e conferência dos dados, confirma-los e clicar em “Solicitar Isenção”; 
d) Imprimir o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, assiná-lo e marcar a condição em que se enquadra e instrui-lo com a
documentação comprobatória pertinente. 

5.3.6 Para comprovar a condição de “Hipossuficiência Econômica Financeira”, que trata o subitem 5.3.1, alínea “a”, o candidato 
deverá comprovar ter registro de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, ou ser membro
de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

5.3.6.1 No Requerimento de Isenção de Taxa, após sua impressão e assinatura, o candidato deverá informar o Número de Identificação 
Social (NIS) válido atribuído pelo CadÚnico. 

5.3.6.2 O número de Identificação Social (NIS) informado pelo candidato será consultado junto ao órgão gestor do CadÚnico, 
vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS e/ou junto a outros órgãos e entidade públicas. As 
informações prestadas pelo MDS e/ou SISTAC caracterizará ou não a isenção do candidato. 

5.3.7 Para comprovar a condição de “Desempregado”, de que trata o subitem 5.3.1, alínea “b”, o candidato deverá comprovar 
cumulativamente, as seguintes situações: 

5.3.7.1 Apresentar documento de Cadastro Geral de Empregados e Desempregados emitidos pelo Ministério do Trabalho - CAGED;  

5.3.7.2 Apresentar cópia da CTPS das páginas que contenha a foto; a qualificação civil; página do último vínculo, na qual deverá
constar o registro de saída e cópia da primeira página subsequente em branco; e ainda páginas que contenham outras anotações 
pertinentes, quando houver;   

5.3.7.2.1 Caso o vínculo de trabalho do candidato tenha sido registrado em páginas de Anotações Gerais da CTPS, além da cópia dessa 
página e da posterior, seja qual for a informação o candidato deverá apresentar cópia da página da CTPS em que foi registrado o último 
Contrato de Trabalho ou outras informações pertinentes. 

5.3.7.2.2 Se na Carteira de Trabalho constar anotação de CTPS anteriores ou de recadastramento da CTPS, o candidato deverá 
apresentar também cópia destas CTPSs, relativas as páginas que contenham foto, qualificação civil, último contrato de trabalho com a 
devida escrituração da data de saída do último emprego e página subsequente. 

5.3.7.3 Apresentar as declarações, de próprio punho, nos Modelos 1, 2, e 3 do Anexo VII em que declarará que não tem vínculo 
estatutário vigente com o Poder Público Municipal, Estadual ou Federal, e; que não tem contrato de prestação de serviços vigente com 
o Poder Público nos âmbitos Municipal, Estadual ou Federal, e; que não exerce atualmente nenhuma atividade legalmente reconhecida
como autônoma, não auferindo qualquer tipo de renda (exceto aquela proveniente de seguro desemprego). 

5.3.8 Para comprovar a condição de que “Nunca trabalhou” de que trata o subitem 5.3.1, alínea “c”, o candidato deverá comprovar
cumulativamente, as seguintes situações: 

5.3.8.1 Apresentar cópia das páginas da CTPS que contenham foto, qualificação civil e as páginas de contrato de trabalho e anotações 
gerais em branco;] 

5.3.8.2 Apresentar as declarações, de próprio punho, nos Modelos 4, 5, e 6 do Anexo VII em que declarará que nunca teve vínculo
estatutário com o Poder Público Municipal, Estadual ou Federal, e; que nunca teve contrato de prestação de serviços vigente com o 
Poder Público nos âmbitos Municipal, Estadual ou Federal, e; que nunca exerceu nenhuma atividade legalmente reconhecida como 
autônoma.

5.3.9 O Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição assinado acompanhado dos documentos comprobatórios da situação econômica 
financeira do candidato, de acordo com a condição em que o candidato se enquadrar, deverá ser entregue ou enviado em envelope 
fechado, até o dia 29 de janeiro de 2018, por uma das seguintes formas:  

a) Por protocolo, presencialmente ou terceiros, no endereço: Avenida Francisco Sales, nº 540 – Bairro Floresta – BH/MG, das 8h30min 
às 11h30min e das 13h30 às 16h30min, de segunda a sexta-feira (exceto sábados, domingos, feriados e pontos facultativos); ou, 

b) Via Sedex ou por carta, ambos com Aviso de Recebimento (AR), à FUMARC – Concursos, Avenida Francisco Sales, nº 540 – B. 
Floresta – BH/MG, CEP:30150-220, com data de postagem conforme prazo estabelecido no subitem 5.3.9. 

5.3.10 O envelope deverá conter em sua face frontal os seguintes dados: 

5.3.11 A comprovação da tempestividade da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição será feita pela data de postagem nos Correios 
ou pela data de protocolo de entrega do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e documentação comprobatória. 

5.3.12  É vedado o envio do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e da documentação comprobatória de mais de um 
candidato no mesmo envelope.  

5.3.13 Qualquer documento apresentado conforme disposto neste Edital para requerer Isenção da Taxa de Inscrição, se assinado por
terceiro, deverá ser acompanhado por instrumento de procuração simples. 

5.3.14 Não serão analisados os documentos encaminhados em desconformidade com o previsto neste Edital. 

5.3.15 O candidato poderá ser convocado para apresentar documentação original, bem como outros documentos complementares, não 
sendo admitido em hipótese alguma a apresentação ou inclusão, em grau de recurso, de novos documentos. 

5.3.16 A solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição que não atender a qualquer das exigências determinadas neste Edital será 
indeferida.

5.3.17 Não serão consideradas as solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição encaminhadas via fax, correio eletrônico ou qualquer 
outra forma que não seja prevista neste Edital, assim como aquelas apresentadas fora do prazo determinado no subitem 5.3.9 deste
Edital. 

5.3.18 As Solicitações de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição deste Concurso Público serão analisadas pela FUMARC, salvo a
condição prevista no subitem 5.3.6, cuja consulta será feita ao órgão gestor de CadÚnico, o qual deliberará sobre o deferimento ou 
indeferimento da solicitação de isenção. 

5.3.19 Não será concedida Isenção da Taxa de Inscrição ao candidato que: 
a) Deixar de solicitar a Isenção da Taxa de Inscrição dentro do período fixado ou por meio distinto do previsto neste edital; 
b) Não observar os prazos para entrega e postagem do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, da documentação comprobatória
e das declarações previstas neste Edital; 
c) Não assinar e/ou não entregar o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição; 
d) Não enviar a documentação comprobatória e declarações previstas neste Edital, de acordo com o seu enquadramento; 
e) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
f) Não enviar as declarações, de próprio punho, de acordo com o seu enquadramento, exigidas nos itens referentes ás situações de
desempregado ou que nunca trabalhou. 
g) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo sendo este inválido, excluído, com renda fora do 
perfil, não cadastrado, de outra pessoa, desatualizado por período superior a 48 meses ou outro motivo informado pelo MDS (órgão
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gestor do CadÚnico). 

5.3.20 O resultado da análise da documentação apresentada para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição será publicado no Diário 
Oficial dos Poderes do Estado – Minas Gerais e divulgado no endereço eletrônico Fundação Mariana Resende Costa 
<www.fumarc.com.br>, até o dia 16 de fevereiro de 2018.

5.3.21 O candidato poderá consultar o motivo do indeferimento da sua Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, acessando o 
endereço eletrônico da FUMARC <www.fumarc.com.br>, por meio de Consulta Individual. 

5.3.22 Caberá recurso quanto ao indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição deste Concurso Público, conforme 
previsto no item 12.1, alínea “b” deste Edital. 

5.3.23 O candidato que tiver sua Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição “Indeferida” após fase recursal, poderá efetuar sua
inscrição, imprimindo o DAE e efetuando o pagamento do valor da taxa de inscrição até o dia 09 de março de 2018. 

5.3.23.1 O candidato que não regularizar a inscrição por meio do pagamento do boleto bancário não terá sua inscrição efetivada.

5.3.24 O candidato que tiver sua Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição “Deferida” estará automaticamente inscrito, devendo
consultar e imprimir o seu Cartão de Informação – CDI, conforme disposto no item 5.4 e seus subitens. 

5.3.25 Constatada a irregularidade no deferimento da isenção, em qualquer época, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.4 Do Cartão de Informação – CDI / Local de Realização das Provas: 

5.4.1 Não será enviado, via Correios, o Cartão de Informação de realização das provas. 

5.4.2 O Cartão de Informação (CDI) contendo a data, o horário e o local da realização das Provas e da entrega de títulos será 
disponibilizado, para consulta e impressão pelo próprio candidato, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data provável de aplicação das 
provas no endereço eletrônico da FUMARC <www.fumarc.com.br>. 

5.4.3 Será publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado – Minas Gerais  o ato de confirmação do dia de aplicação das provas
objetivas e da entrega da documentação de títulos. 

5.4.4 Caso o candidato não consiga obter o Cartão de Informação – CDI, após ser disponibilizado conforme subitem 5.4.2, deverá 
entrar em contato com a FUMARC,  até o dia 06/04/2018, pelo telefone (31) 3249-7455 ou comparecer no endereço: Avenida 
Francisco Sales, 540, bairro Floresta – BH/MG, das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min (exceto sábados, domingos e 
feriados), munido do boleto bancário, juntamente com o comprovante de pagamento devidamente quitado, para orientações. 

5.4.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato que tiver sua inscrição deferida, consultar e imprimir no endereço eletrônico
<www.fumarc.com.br> o CDI, onde constarão o endereço, data, horário e local de realização das provas. 

5.4.6 No CDI estarão expressos o nome completo do candidato, o número do documento de identidade, a data de nascimento, as datas, 
os horários, os locais de realização das provas e da entrega dos títulos (endereço/escola/prédio/sala) e outras orientações úteis ao 
candidato.

5.4.7 É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento utilizado na inscrição, a sigla do órgão expedidor, 
bem como a data de nascimento. 

5.4.8 Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no número do documento de 
identidade utilizado na inscrição, ou na sigla do órgão expedidor, constantes do CDI deverão ser comunicados pelo candidato ao Fiscal 
de provas no dia, no horário e no local de realização da prova objetiva, mediante apresentação do documento de identificação original e 
válido, que fará anotação dos dados corretos na Ata de Ocorrências da sala. 

5.4.8.1 Caso o candidato não comunique o erro de digitação referente a sua data de nascimento em até 48 horas após a aplicação das 
provas arcará com o prejuízo advindo de tal erro. 

5.4.9 Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados ou confirmados pelo candidato no 
Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção, relativo à carreira/cargo/área de atuação/município indicados no ato da inscrição ou 
do pedido de isenção, bem como à condição em que concorre. 

5.4.10 O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca do endereço, data, horário e local de realização das provas, para fins de 
justificativa de sua ausência. 

5.4.11 É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas, a fim de evitar 
eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realização das provas com antecedência. 

5.4.12 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

5.4.13 O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará a desistência do candidato e resultará em sua eliminação
deste Concurso Público. 

5.4.14 O candidato que, por qualquer motivo, não visualizar o seu Cartão de Informação  - CDI, mas que apresente o respectivo 
comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá participar deste Concurso Público. 

5.4.14.1 Para ser incluído, o candidato deverá entrar em contato com a FUMARC imediatamente após a disponibilização do CDI, pelo
telefone (31) 3249-7455, para ser informado do local onde realizará as provas, onde deverá ser preenchido e assinado, no dia da prova, 
formulário específico. 

5.4.15 A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à regularidade 
da referida inscrição. 

5.4.16 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, arcando com 
as consequências de eventuais erros no preenchimento do requerimento de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.4.17 Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os 
atos dela decorrentes. 

6 DA INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

6.1 Para fins de reserva de vagas prevista na Lei Estadual nº. 11.867/1995, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra 
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 combinado com o enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça – STJ, assim definidas: 
a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das 
funções.
b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 
c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da 
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores.
Visão monocular. 
d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; 
utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho. 
e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

6.2 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é assegurado o 
direito de inscrição para a reserva de vagas em Concurso Público, nos cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a sua 
deficiência. 

6.3 A utilização de material tecnológico de uso habitual não obsta a inscrição na reserva de vagas; porém, a deficiência do candidato 
deve permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo, admitida a correção por equipamentos, adaptações,
meios ou recursos especiais. 

6.4 No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das atribuições do cargo para o qual pretende se 
inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições. 

6.5 O candidato com deficiência, se aprovado e classificado neste Concurso Público, além de figurar na lista de classificação da ampla 
concorrência, terá seu nome constante da lista específica de pessoas com deficiência. 

6.6 Para concorrer às vagas reservadas e ter as condições especiais atendidas, a pessoa com deficiência, além de observar os 
procedimentos descritos no item 6 e seus subitens, deverá durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição ou 


